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PORTARIA Nº 154, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a reintegração da servidora nos quadros funcionais da 

Administração Direta.  

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 342401.2024.2152-05, bem 

como o parecer jurídico constante nos autos; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica reintegrada ao serviço público municipal, especificamente nos 

quadros da Administração Direta, a senhora ANTONIA MARIA 

CARVALHO DA COSTA, inscrita sob o CPF nº xxx.024.433-xx, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, para o cargo de Professora nível II.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 155, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

           Dispõe sobre redução de carga horária de servidora efetiva lotada na 

Escola Municipal Santa Clara.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-

MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições 

legais, que lhes são conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo 

nº 342142.2024.2152-09 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. ANTONIA 

AMÉLIA PEREIRA DE MOURA, servidora efetiva, lotada na Escola 

Municipal Santa Clara, Professora nível II, em razão da decisão proferida nos 

autos do Processo Administrativo nº 342142.2024.2152-09, passando a 

vigorará para a servidora a carga horária de 20 (vinte) horas semanais.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 202° DA 

INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 156, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

     Dispõe sobre redução de carga horária de servidora efetiva lotada na 

Escola Municipal Santa Rita de Cássia.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-

MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições 

legais, que lhes são conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida nos autos do Processo 

Administrativo nº 341754.2024.2152-05. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. CLERISMAR 

MOURA DA SILVA MATOS, servidora efetiva, lotada na Escola Municipal 

Santa Rita de Cássia, em razão da decisão proferida nos autos do Processo 

Administrativo nº 341754.2024.2152-05, passando a vigorará para a servidora 

a carga horária de 20 (vinte) horas semanais.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 202° DA 

INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c1a1273647f519c3d99dd3a88b62b5d8fe997f61

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://www.tcpdf.org

